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EMENTA:  COBRANÇA. SERVIDOR  PÚBLICO  MUNICIPAL.
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
AGENTE  COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  COBRANÇA  DE  VERBAS
REMUNERATÓRIAS E INDENIZATÓRIAS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
APELAÇÃO DO AUTOR.   CONTRATO TEMPORÁRIO. NECESSIDADE DE
LEI REGULAMENTADORA. CONTRATAÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO
ANTES  DE  15  DE  FEVEREIRO  DE  2006.  PRÉVIA  APROVAÇÃO  EM
PROCESSO  DE  SELEÇÃO  PÚBLICA  VÁLIDO.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. ÔNUS PROBATÓRIO
DA  AUTORA.  ART.  333,  I,  CPC/73.  NULIDADE  DA  CONTRATAÇÃO.
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  AO  PERCEBIMENTO  FÉRIAS,  TERÇO
CONSTITUCIONAL,  DÉCIMO  TERCEIRO,  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE E SALÁRIO FAMÍLIA. DIREITO AO RECEBIMENTO DOS
VALORES  DEVIDOS  AO  FGTS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS
MORATÓRIOS. CONDENAÇÃO DO AUTOR AO PAGAMENTO DE CUSTAS E
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  SUCUMBÊNCIA  DO  MUNICÍPIO  EM
PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. APELO PROVIDO EM PARTE.

1.  O  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  da  ADI  nº.  3.210/PR,  fixou  o
entendimento no sentido de que a norma prevista no art. 37, IX, da CF, é de eficácia
limitada, pelo que a validade da contratação temporária por excepcional interesse
público  está  condicionada  à  existência  de  lei  do  respectivo  Ente  Federado
regulamentando os casos de admissão temporária, com os respectivos motivos que a
justificam, e o prazo do vínculo contratual.

2. A Emenda Constitucional nº. 51, em seu art. 2º, parágrafo único, dispõe que as
contratações temporárias para a função de Agente Comunitário de Saúde ocorridas
antes de 15 de fevereiro de 2006 só serão válidas se precedidas de aprovação em
processo válido de Seleção Pública, efetuado por órgãos ou entes da administração
direta ou indireta de Estado, Distrito Federal ou Município ou por outras instituições
com  a  efetiva  supervisão  e  autorização  da  administração  direta  dos  entes  da
federação.

3. O Código de Processo Civil de 1973, em seu art. 333, I, impõe ao autor o dever
processual de provar o fato constitutivo do seu direito e, no art. 337, à parte que
alegar direito municipal o dever de comprovar o teor e a vigência.

4. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu



que os servidores contratados sem a aprovação prévia em processo válido de Seleção
Pública possuem apenas  o direito  à  percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e  ao  levantamento  dos  depósitos  efetuados  no Fundo de  Garantia  do
Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente às Apelações
tombadas  sob  o  n.º  0000051-40.2011.815.0581,  em  que  figuram  como  partes
Maurício dos Santos e o Município de Rio Tinto.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-lhe provimento
parcial.

VOTO.

Maurício dos Santos interpôs Apelação, nos autos da Ação de Cobrança por
ele ajuizada em desfavor do Município de Rio Tinto, contra a Sentença prolatada
pelo Juízo da Vara Única daquela Comarca, f. 168/169-v, que julgou improcedente o
pedido que objetivava a  condenação do Ente Público ao pagamento do terço de
férias, décimos terceiros salários e FGTS referentes ao período de janeiro de 2003 a
dezembro de 2007, férias dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, bem
como de salário família relativos a seus dois filhos, adicional de insalubridade e seus
reflexos, por entender que o Autor, contratado por excepcional interesse público, não
fazia jus às verbas pleiteadas.

Em suas razões, f. 171/183, afirmou foi contratado para exercer o cargo de
Agente  Comunitário  de  Saúde  perante  o  Município  Apelado  mediante  prévia
aprovação  em  processo  seletivo  e  com  previsão  em  lei  municipal,  tendo  a
Administração  transmudado  do  regime  celetista  para  o  estatutário  em  20  de
dezembro de 2007, pelo que sustenta  a validade do contrato e a subsistência do
direito ao recebimento das verbas requeridas na Exordial, pugnando, ao final, pelo
provimento  do  Apelo  e  reforma  da  Sentença,  para  que  o  pedido  seja  julgado
procedente.

Contrarrazoando, f. 190/192, a Edilidade alegou que, durante todo o período
laborado, o vínculo mantido com o Apelante sempre foi regido pelo Regime Jurídico
Único dos Servidores Municipais e, por essa razão, entende que ele não faz jus ao
recebimento de verbas trabalhistas, pelo que requereu o desprovimento da Apelação.

Desnecessária  a  intervenção  do  Ministério  Público  no  feito,  por  não  se
configurarem quaisquer das hipóteses do art. 178, I a III, do CPC/2015.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o Recorrente beneficiário da gratuidade judiciária,
pelo que, presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.

O  Autor,  ora  Apelante,  foi  contratado  em  20  de  agosto  de  2000  por
excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal,
para exercer a função de Agente Comunitário de Saúde no Município de Rio Tinto,
consoante prova o Termo de Compromisso de f. 63, contratação regulamentada pela



Lei Municipal nº 719/1999, f. 64/67, que foi sendo sucessivamente renovada até 20
de  dezembro  de  2007,  data  em  que  foi  nomeado  para  o  cargo de  Agente
Comunitário de Saúde, seguindo os ditames da Lei Municipal nº 870/2007, f. 26/28.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº. 3.210/PR1, fixou o
entendimento no sentido de que a norma prevista no art. 37, IX, da CF, é de eficácia
limitada, pelo que a validade da contratação temporária por excepcional interesse
público  está  condicionada  à  existência  de  lei  do  respectivo  Ente  Federado
regulamentando os casos de admissão temporária, com os respectivos motivos que a
justificam, e o prazo do vínculo contratual.

Especificamente quanto à contratação temporária para a função de Agente
Comunitário de Saúde, a Emenda Constitucional nº. 51, em seu art. 2º, parágrafo
único2, dispõe que as admissões ocorridas antes de 15 de fevereiro de 2006 só serão
válidas se precedidas de aprovação em processo válido de Seleção Pública, efetuado
por órgãos ou entes da administração direta ou indireta de Estado, Distrito Federal
ou Município ou por outras instituições com a efetiva supervisão e autorização da
administração direta dos entes da federação.

Alega  o  Recorrente  que  sua  contratação  foi  precedida  de  aprovação  em
processo válido de Seleção Pública realizado pela Secretaria de Saúde do Estado da
Paraíba.

O  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  vigente  à  época  da  prolação  da
Sentença, em seu art. 333, I3, impõe ao Autor o dever processual de provar o fato
constitutivo do seu direito e, no art. 3374, à parte que alegar direito municipal o
dever de comprovar o teor e a vigência.

No caso, o Apelante não produziu qualquer prova que demonstre que tenha
sido  efetivamente  aprovado  em  processo  válido  de  Seleção  Pública,  consoante
exigência da referida Emenda Constitucional nº. 51, em seu art. 2º, parágrafo único,
pelo que o ato de contratação deve ser declarado nulo.

1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. C.F.,
art. 37, IX. Lei 9.198/90 e Lei 10.827/94, do Estado do Paraná. I. - A regra é a admissão de servidor público
mediante concurso público: C.F., art. 37, II. As duas exceções à regra são para os cargos em comissão referidos
no  inciso  II  do  art.  37  e  a  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público: C.F., art. 37, IX. Nessa hipótese, deverão ser atendidas as seguintes condições: a)
previsão em lei dos casos; b) tempo determinado; c) necessidade temporária de interesse público excepcional. II.
- Precedentes do Supremo Tribunal Federal: ADI 1.500/ES, 2.229/ES e 1.219/PB, Ministro Carlos Velloso; ADI
2.125-MC/DF e 890/DF, Ministro Maurício Corrêa; ADI 2.380-MC/DF, Ministro Moreira Alves; ADI 2.987/SC,
Ministro Sepúlveda Pertence.  [...] IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (STF, ADI
3210, Relator: Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, julgado em 11/11/2004, DJ 03-12-2004). 

2 EC nº. 51/06, Art. 2º. (…).
Os profissionais que, na data de promulgação desta Emenda e a qualquer título, desempenharem as atividades de
agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias, na forma da lei, ficam dispensados de se
submeter ao processo seletivo público a que se refere o  § 4º do art. 198 da Constituição Federal, desde que
tenham sido contratados a  partir  de anterior  processo de Seleção Pública  efetuado por  órgãos ou entes  da
administração direta ou indireta de Estado,  Distrito Federal ou Município ou por outras instituições com a
efetiva supervisão e autorização da administração direta dos entes da federação. 

3 CPC/73, Art. 333. O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; (…).

4 CPC/73, Art. 337. A parte, que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário, provar-lhe-á o
teor e a vigência, se assim o determinar o juiz.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Constituicao.htm#art198%C2%A74


O Supremo Tribunal Federal5, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG,
em sede  de  Repercussão  Geral,  uniformizando o  entendimento  sobre  a  matéria,
decidiu que os servidores contratados sem a aprovação prévia em processo válido de
Seleção Pública possuem apenas o direito à percepção dos salários referentes ao
período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90.

Incontroversa  a  nulidade  contratual,  o  Autor/Apelante  não  faz  jus ao
percebimento dos valores referentes às férias não gozadas, ao terço constitucional,
ao décimo terceiro, ao adicional de insalubridade e ao salário família, entretanto, é-
lhe assegurado o direito ao recebimento,  em caráter indenizatório, dos depósitos
devidos ao FGTS referentes a todo o período laborado, nos termos decididos pelo
Supremo Tribunal Federal6.

Posto  isso,  conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  parcial  provimento  para,
reformando  a  Sentença,  condenar  a  Edilidade  ao  pagamento  dos  valores
devidos ao FGTS referentes a todo o período laborado, respeitada a prescrição
trintenária,  consoante  o  entendimento  adotado  pelo  STJ,  no  julgamento  do
REsp  nº.  1.606.616/MG7,  condenando  o  Autor,  ante  a  sucumbência  do

5 ADMINISTRATIVO.  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO  CONTRATADO  POR
TEMPO  DETERMINADO  PARA  ATENDIMENTO  DE  NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026,  REL. MIN.  DIAS
TOFFOLI,  DJE DE 31/10/2014,  TEMA 612).  DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS.  DIREITO À
PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E, NOS TERMOS DO ART.
19-A DA LEI  8.036/1990,  AO  LEVANTAMENTO  DOS  DEPÓSITOS  EFETUADOS  NO  FUNDO  DE
GARANTIA  DO  TEMPO  DE  SERVIÇO  –  FGTS.  1.  Reafirma-se,  para  fins  de  repercussão  geral,  a
jurisprudência  do Supremo Tribunal  Federal  no  sentido de  que a  contratação  por  tempo determinado para
atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público realizada em desconformidade com os
preceitos do art. 37, IX, da Constituição Federal não gera quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos
servidores contratados, com exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos
termos do art.  19-A da Lei 8.036/1990, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria. (STF, RE 765320 RG, Relator(a):
Min. Teori Zavascki, julgado em 15/09/2016, Processo Eletrônico DJe-203 Divulg. 22-09-2016 Public. 23-09-
2016). 

6 “Diante do exposto, manifesto-me pela existência de repercussão geral da questão suscitada e pela reafirmação
da jurisprudência sobre a matéria, dando parcial provimento ao recurso extraordinário para julgar parcialmente
procedentes  os  pedidos  e  condenar o  Estado de  Minas  Gerais  ao  pagamento  dos  depósitos  do  FGTS
referentes  a  todo o  período laborado,  corrigidos  monetariamente  pelo  IPCA-E,  desde  o  vencimento  das
obrigações, com incidência de juros de mora na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/1997, na redação da MP 2.180-
35/2001, até 29/6/2009, e na redação da Lei 11.960/2009, a partir de então.” (Dispositivo da Decisão do RE
765320 RG, Relator(a): Min. Teori Zavascki, julgado em 15/09/2016, Processo Eletrônico DJe-203 Divulg. 22-
09-2016 Public. 23-09-2016). 

7 PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  FGTS.  NULIDADE DE CONTRATO POR AUSÊNCIA  DE
CONCURSO  PÚBLICO.  DIREITO AO LEVANTAMENTO DOS SALDOS FUNDIÁRIOS. 1.  O Superior
Tribunal  de  Justiça  realinhou sua  jurisprudência  para  acompanhar   o   entendimento  do  Supremo Tribunal
Federal, que, após o reconhecimento da constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/90 sob o regime da
repercussão geral (RE 596.478/RR, Rel. Para acórdão  Min.  Dias  Toffoli,  DJe  de 28.02.2013), reconheceu
serem "extensíveis  aos  servidores contratados por prazo determinado (CF, art.  37,  inciso  IX)  os  direitos
sociais previstos no art. 7º da Carta  Política,  inclusive  o  FGTS,  desde  que ocorram sucessivas renovações
do  contrato"  (RE-AgR  752.206/MG,  Rel.  Min. Celso de Mello, DJe de 29.10.2013). [...] 3.  O  termo  inicial
da  prescrição  deve  observar  o disposto no julgamento  do  ARE  709.212, em repercussão geral, qual seja,
"para aqueles  cujo  termo  inicial  da  prescrição  ocorra após a data do presente julgamento, aplica-se, desde
logo, o prazo de cinco anos. Por outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em  curso,
aplica-se  o  que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo  inicial,  ou  5  anos,  a  partir desta decisão"
(ARE 709212, Relator:  Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 13/11/2014, Acórdão   Eletrônico
Repercussão  Geral  -  mérito  DJe-032  Divulg 18-02-2015 Public 19-02-2015). 4. Recurso Especial provido.
(STJ,  REsp  1606616/MG,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  julgado  em 16/08/2016,  DJe
09/09/2016).



Município em parte mínima, ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, §§ 2º
e 8º,  e  86,  parágrafo único,  do CPC8,  suspensa a exigibilidade em razão da
gratuidade judiciária deferida.

Para  fins  de  correção  monetária  de  débitos  imputáveis  à  Fazenda
Pública, segundo as novas diretrizes estabelecidas pelo STF no julgamento da
Questão de Ordem9 na ADIn n.° 4.425/DF10, deve-se aplicar, desde a data em
que deveria haver ocorrido cada pagamento, o índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança de 30 de junho de 2009 até 25 de março de

8  CPC, Art. 85. (…). […]
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte  por cento sobre o valor  da
condenação,  do proveito econômico obtido ou,  não sendo possível mensurá-lo,  sobre o valor atualizado da
causa, atendidos: I - o grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III - a natureza e a
importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. […]
§8º Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for
muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do
§ 2o. […].

Art. 86. […].
Parágrafo único. Se um litigante sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas
despesas e pelos honorários.

9 QUESTÃO DE ORDEM. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECISÃO DECLARATÓRIA
DE  INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).  POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE
ACOMODAÇÃO OTIMIZADA DE VALORES CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES. PRECEDENTES
DO STF.  REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO.  EMENDA
CONSTITUCIONAL  Nº  62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE  SEGURANÇA  JURÍDICA  QUE
JUSTIFICAM  A MANUTENÇÃO  TEMPORÁRIA DO REGIME  ESPECIAL NOS  TERMOS  EM QUE
DECIDIDO  PELO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  […].  Confere-se  eficácia
prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a
data  de  conclusão  do  julgamento  da  presente  questão  de  ordem (25.03.2015)  e  mantendo-se  válidos  os
precatórios  expedidos  ou  pagos  até  esta  data,  a  saber:  (i)  fica  mantida  a  aplicação  do  índice  oficial  de
remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor Amplo  Especial (IPCA-E). […]. (STF, ADI 4425 QO, Relator(a): Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno,
julgado em 25/03/2015, Processo Eletrônico DJe-152 Divulgado 03-08-2015 Publicado 04-08-2015).

10 DIREITO CONSTITUCIONAL. […]. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO  CRITÉRIO  DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF,  ART.  5º,  XXII).
INADEQUAÇÃO  MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.  INCONSTITUCIONALIDADE  DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE  DEVEDOR  PÚBLICO  E  DEVEDOR  PRIVADO  (CF,  ART.  5º,  CAPUT).  […].  5.  O  direito
fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos
débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de
que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível
de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da
caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A
quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao
incidir sobre débitos estatais de natureza tributária,  pela discriminação em detrimento da parte processual
privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1%
ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem
redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC
nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros
de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7.  O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação
dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação
de  juros  moratórios  de  créditos  inscritos  em precatórios  incorre  nos  mesmos  vícios  de  juridicidade  que
inquinam o art.  100,  §12,  da CF,  razão pela  qual  se  revela  inconstitucional  por  arrastamento,  na mesma
extensão dos itens 5 e 6 supra. […]. (STF, ADI 4357, Relator(a): Min. Ayres Britto, Relator(a) p/ Acórdão:
Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013, Acórdão Eletrônico DJe-188 Divulgado 25-09-2014



2015, e, somente a partir desse último marco, o IPCA-E.

Quanto ao período anterior a 30 de junho de 2009, a jurisprudência
deste  Tribunal11 tem  expressado  predileção  pelo  INPC,  indexador  oficial
calculado  pelo  IBGE,  por  refletir  com  fidedignidade  a  perda  do  potencial
aquisitivo da moeda nacional antes daquele marco.

Os  juros  moratórios  devem  ser  calculados  desde  a  citação,  com
incidência dos índices aplicados à caderneta de poupança, por força da redação
conferida pela Lei n.° 11.960/2009 ao art.  1º-F da Lei nº. 9.494/97, conforme
decidido,  pelo  STF,  no  julgamento dos  Embargos  Declaratórios  opostos  nas
ADIs n.° 4.357 e 4.425.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 11 de abril  de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  participando  do  julgamento,  além deste
Relator,  o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Publicado 26-09-2014).

11 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR.  VERBAS  SALARIAIS.  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  AJUSTE  NOS  CONSECTÁRIOS  LEAIS.  APLICAÇÃO  DOS  ÍNDICES  DA
CADERNETA DE POUPANÇA. RAZOABILIDADE. JUROS DE MORA. ÍNDICES PREVISTOS NO ART.
1º-F DA LEI N. 9.494/97. CORREÇÃO MONETÁRIA, DE ACORDO COM CADA PARCELA DEVIDA
PELO INPC, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.960/09, E, POSTERIORMENTE, COM BASE NOS
"ÍNDICES DE REMUNERAÇÃO BÁSICA DA CADERNETA DE POUPANÇA"1 ATÉ O DIA 25.03.15,
MARCO APÓS O QUAL, OS CRÉDITOS DEVERÃO SER CORRIGIDOS PELO ÍNDICE DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E) AO TEMPO DO EFETIVO PAGAMENTO. DECISÃO DO
STF NAS ADIS 4357 E 4425 E SUA RESPECTIVA MODULAÇÃO DE EFEITOS. JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DESTA CORTE  DE  JUSTIÇA E  DE  CORTE  SUPERIOR.  PROVIMENTO  PARCIAL.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, §1º-A DO CPC. A aplicação dos índices nas condenações em desfavor da
Fazenda Pública deve ser amoldada a orientação do Supremo Tribunal Federal após a modulação dos efeitos
conferidos no julgamento das ADIS 4425 E 4357. Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35, de 24.08.2001 e pela Lei n.
11.960, de 30.6.2009) e Correção monetária, a contar de cada parcela devida, pelo INPC, até a entrada em
vigor da Lei 11.960/09,  e,  posteriormente,  com base nos “índices de remuneração básica da caderneta de
poupança” até o dia 25.03.15, marco após o qual, os créditos deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao
Consumidor  Amplo  Especial  (IPCA-E)  ao  tempo  do  efetivo  pagamento.  (TJPB,  Processo  nº.
04824803720138150481, Decisão Monocrática, Relator Des. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, j.
em 27-04-2016).


